
Senhores Chefes de Cartório 

Conforme decidido pela Diretoria Geral no PAE nº 9193/2019, o Diário da
Justiça  Eletrônico  -  Dje  do  TRE/RN,  terá,  a  partir  de  26/09/2019,  uma  nova
configuração  da  seções  referentes  às  Zonas  Eleitorais.  As  5(cinco)  seções  da
configuração atual a saber: Sentenças, Decisões e Despachos, Editais, Portarias e
Outras  Publicações,  foram  sintetizadas  em  duas:  Atos  Judiciais  e  Atos
Administrativos, assim as publicações,  a partir da data acima referida, deverão
observar as orientações abaixo: 

1) Publicações pelo sistema Dje-remessa

Esse sistema será utilizado para as publicações de natureza administrativa,
a exemplo dos editais quinzenais de RAE, e para as publicações dos atos judiciais
produzidos dentro dos processos que ainda tramitam em meio físico no Sistema
SADP, a exemplo dos despachos e sentenças. 

Conforme a natureza do documento a ser publicado, deverá ser escolhido o
tipo "Atos Judiciais" ou "Atos Administrativos".

2) Publicações pelo Sistema Pje

Os atos de comunicação produzidos no Sistema Pje-ZE, que necessitem de
publicação no Diário da Justiça Eletrônico - DJe do TRE/RN (Diário Eletrônico no
campo "meio" do Sistema Pje-ZE), devem observar no preenchimento do campo
"Comunicação"  as orientações abaixo: 

(a) A opção "Edital" deve ser selecionada, no campo "Comunicação", para a
publicação dos editais de intimação e/ou citação. O documento será publicado na
subseção  "Atos  Judiciais"  da  respectiva  zona  eleitoral  no  Diário  da  Justiça
Eletrônico - DJe;

(b) A opção "Intimação deve ser selecionada, no campo "Comunicação",  para
a publicação dos demais atos judiciais produzidos no processo, a exemplo das
Sentenças,  Decisões  Interlocutórias,  Despachos  e/ou  Atos  Ordinatórios.  O
documento  será  publicado  na  subseção  "Atos  Judiciais"  da  respectiva  zona
eleitoral no Diário da Justiça Eletrônico - DJe;

As demais opções do campo "Comunicação" não devem ser selecionadas
para publicações no Diário da Justiça Eletrônico - DJe.

Permanecem  inalteradas  as  demais  normas  referentes  ao  Dje,
especialmente  o  limite  de  horário  para  remessa  de  matéria:  16h30min de
segunda a quinta-feira e às 11h30min de sexta-feira. 

Edital



O que for remetido dentro dos limites acima referidos será publicado no Dje
subsequente  à  disponibilização.  Após  os  horários  acima  referidos,  será
gerenciado  automaticamente  pelo  sistema  para  ser  publicado  no  Dje
subsequente ao dia que seria da publicação.


